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Leis Complementa=r=....=e=..s _
LEI COMPLEMENTAR N° 636, DE 9 DE AGOSTO DE 2002

(Autores do Projeto: Deputados Distritais César Lacerda e Wasny de Roure)
Altera a destinação e autoriza a doação
com encargos da área que especifica na
Região Admioistrativa de Planaltina -
RA VI.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° Fica alterada de sua destinação original a área localizada na EQ.
5/6, ao lado dos lotes 41,42,43,44 e 45, com dimensão de 450m2 (quatrocentose
cinqüenta metros quadrados), consoante croqui anexo, na Região Administrativa
de Planaltina - RA VI.

~ 1° A alteração de destinação de que trata este artigo será precedida de
audiência pública, na forma das normas vigentes.
~r A área prevista neste artigo passa a ser destinada ao uso institucional

para atividades de culto e assistência social.
Art. 2° Fica o Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes,

autorizado a doar, com encargos, a área prevista nesta Lei Complementar à Igreja
Evangélica Luterana do Brasil - Co.ngregação Martinho Lutero, CNPJ nO
01.600.584/0001-07.

Parágrafo único. Fica dispensada a licitação para a doação da área em
questão, nos termos da parte final do art. I 7, ~ 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de julho
de 1993.

Art. 3° Como contrapartida à doação efetivada na forma desta Lei
Complementar, o donatário adotará as medidas necessárias para atender a
comunidade carente da localidade com o desenvolvimento de atividades voltadas
à melhoria da qualidade de vida daquela comunidade, especialmente com a
promoção de cursos profissionalizantes com vistas à capacitação de jovens para o
mercado de trabalho.

~ I ° Fica o donatário dispensado do cumprimento do parágrafo único. do
art. 2° da Lei n° 2.688. de 12 de fevereiro de 2ooJ.

fi 2° É de dois anos, contados da assinatura do instrumento de doação, o
prazo para que o donatário inicie o cumprimento dos encargos previstos no
capul.

~ 3° O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão
comp,etente da Administração Pública, que fará parte integrante do instrumento.
de doação. como serão desenvolvidas as atividades de qUe trata o caplll. I

Art. 4° á donatário fica obrigado a cumprir os encargos de que trata o
artigo anterior pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da data de publicação
desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo previsto neste artigo, fica o
donatário desobrigado dos encargos por ele assumidos, passando a área
mencionada no art. 1° desta Lei Complementar aos usos e atividades permitidos
pelas normas vigentes. ,

Art. 5° O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação enseja a reversão do bem ao
patrimônio do Distrito Federal, sendo resguardado ao donatário o amplo direito
de defesa.

Parágrafo único. Em caso de reversão, de que trata' o caput, o Poder
Executivo indenizará as benfeitorias realizadas.
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An. 6° A área a ser doada, para os efeitos do art. 2° da Lei n° 2.688, de 12
de fevereiro de 2001, está avaliada em doze mil reais.

An. 7° O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, contados da
publicação da presente Lei Complementar, adotará as medidas necessárias para
que a doação seja efetivada.

An. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
An. 9° Revogam-se as disposições em contrário. .

LEI COMPLEMENTAR N" 637, DE 14 DE AGOSTO DE 2002
{Autor do Projeto: Deputado Distrital Paulo Tadeu)

Dispõe sobre a criação do Parque
Recreativo de Taguatinga.

::

An. 1° Fica criado o Parque Recreativo de Taguatinga, situado entre as
ONLs 1, 3, 5 e 7 e a Via U2, na Região Administrativa de Taguatinga - RA m.

An. 2° A criação do Parque Recreativo de Taguatinga objetiva propiciar à
população condições para o desenvolvimento de atividades de lazer, recreação,
educação, cultura e espone local.

An. 3° O Parque Recreativo de Taguatinga contará com Conselho Gestor
constituído paritariamente por membros do Poder Público e da Sociedade Civil.

A 1° O Conselho Gestor contará com a participação de dois membros da
comunidade lindeira, eleitos pela associação de moradores do local do parque.

A 2° Compete ao Conselho Gestor aprovar o Plano Diretor do Parque
Recreativo de Taguatinga, bem como os projetos a serem implantados na área.

An. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
An. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

LEI COMPLEMENTAR N° 638, DE 14 DE AGOSTO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputados Chico Floresta. José Edmar e Gim Argello)

8rasilia, ! 1 de setembro de 2002

Cria o Parque Lago do Cortado, na
Região Administrativa de Taguatinga •
RAIII.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do A 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

L" ../J-• I

Deputado GIM ARGELLO
Presidente
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O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do A 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

An. 1° Fica criado o Parque Lago do Cortado, na Região Administrativa
de Taguatinga • RA m, sob a classificação de parque de uso múltiplo a que se
refere a Lei Complementar n° 265, de 14 de dezembro de 1999.

An. 2° O Parque Lago do Cortado localiza- se nas margens direita e
esquerda do córrego do Cortado, a noroeste da via de ligação entre o Setor QNF e
o Setor ONL, até a divisa com a área do SESI.

A 1° O Poder Executivo delimitará e definirá a poligonal da área do Parque
Lago do Cortado mediante decreto.

A 2° A poligonal a que se refere o parágrafo anterior preservará pelo
menos 85% (oitenta e cinco por cento) da área da chácara 20, contígua ao parque.

A 3° Fica declarada de utilidade pública a área do Parque Lago do Cortado
e autorizada a desapropriação de bens imóveis e benfeitorias existentes pelo
Poder Executivo.

Ar!. 3° O Parque Lago do Cortado fica destinado ao desenvolvimento de
atividades recreativas,culturais, esportivas, educacionais e artísticas, de forma
compatibilizada com o meio ambiente local.

Ar!. 4° Aplicam-se à área do Parque Lago do Cortado as disposições da
Lei Complementar n° 265, de 14 de dezembro de 1999. pertinentes aos parques
de uso múltiplo.

~ 1° Ficam excluídas as disposições do Decreto n° 11.467, de 6 de março
de 1989, sobre a área do Parque Lago do Cortado.

~ 2° Fica autorizada a construção de barragem do córrego Cortado, na
altura da via de ligação entre os Setores QNF e QNL para formação de lago
• artificial. sem prejuízo do meio ambiente local. condicionada à aprovação dos
,Ófgãosde meio ambiente.

~ 3° Poderão ser desenvolvidas na chácara 20. atividades de lazer,
. *reação, alimentação e hospedagem de forma compatível com as atividades do
parque.

Ar!. 5° Compete à Administração Regional de Taguatinga a administração
& fiscalização do Parque Lago do Cortado.

'.rógrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o cargo de
Administrador do Parque Lago do Cortado e respectiva estrutura de apoio,'
1IiIIcufadaà Adminislraç,ão Regional de Taguatinga.
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Art. 6° Fica criado o Conselho Gestor do Parque Lago dq Cortado
composto por doze membros titulares e respectivos suplentes. sem .direito a
remuneração, designados por ato Governador do Distrito Federal, representando
os seguintes órgãos e entidades ou segmentos:

I - Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hidric~s;
li - Secretaria de Educação; .
III - Superintendência das Administrações Regionais;
IV - Administração Regional de Taguatinga;
V - Delegacia Especial de Meio Ambiente;
VI - Polícia Militar Florestal;
VII - Comissão de Defesa do Meio Ambiente- COMDEMA de

Taguatinga;
VIII - Entidade Ambientalista, de caráter não-governamental, com sede e

representação em Taguatinga, devidamente registrada na Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos.

IX - Setor Produtivo Empresarial Industrial de Taguatinga;
X - Setor Produtivo Empresarial Comercial de Taguatinga;
XI - Universidades Públicas ou Privadas sediadas em Taguatinga;
XII - Associação de Moradores sediada em Taguatinga, regularmente

instituída. .
~ 1°Os representantes das organizações não-governamentais mencionados

nos incisos VII a XII do capul, serão escolhidos pejo Administrador Regional de
Taguatinga, por meio de lista tríplice fornecida pelas entidades ou segmentos,
exigindo-se destas, no mínimo, um ano de constituição.

~ 2° As organizações não-governamentais da sociedade civil organizada,
interessadas em participar do Conselho Gestor, deverão se credenciar junto ao
segmento da categoria, para fazer-se representar de acordo com o que consta do
capUl, sendo seus nomes encaminhados à Administração Regional de Taguatinga
até cinco dias antes da reunião para escolha de representantes.

~ 3° O Conselho Gestor terá Regimento próprio aprovado pela maioria
absoluta de seus membros, aplicando-se, desde já as normas instituídas pelo
Decreto n° 21.693, de 9 de novembro de 2000.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

LEI COMPLEMENTAR N° 640, DE 14 DE AGOSTO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Gim Argello)

Altera. a destinação de uso da área que
especifiCa.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
t~rmos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complemeillar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Cámara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Fica alterada .de sua destinaçâo original, passando à categoria de
uso comum do povo, a área medindo 39.125 m2 (trinta e nove mil, cento e vinte e
cinco metros quadrados), indicada no mapa em anexo, lindeira às chácaras 36 e
37 do Núcleo Rural de Taguatinga na Região Administrativa de Samambaia -
RAXII.

Parágrafo único. A área de que trata o capur fica destinada para a
implantação de estacionamento arborizado, com pavimentação de bloquete.

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, ,\. de setembro de 2002,de .
I

~/
-f-.--
/

Deputado GIM ARGELLO
Presidenui

{

LEI COMPLEMENTAR NO641, DE 14 DE AGOSTO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Chico Floresta)

Brasília, de setembro de 2002

LEI COMPLEMENTAR N° 643. DE 23 DE AGOSTO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Gim Argello)

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Altera Normas de Edificação, Uso e
Gabarito da Área de Desenvolvimento
Econômico - ADE do bairro Águas
Claras, da Região Administrativa de
Taguatinga - RA 111.

Múltiplo do
na Região
Norte - RA

Cria o Parque de Uso
Morro do Careca,
Administrativa do Lago
XVIII.

de setem~ro de 2002Brasília,

L:
Deputado GIM ~LO

Presidente'
r

Art. 1° Fica criado, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 265,
de 14 de dezembro de 1999, o Parque de Uso Múltiplo do Morro do Careca,
situado em área adjacente ao Conjunto 04 da MI 03 do Setor de Mansões do
Lago Norte, na Região Administrativa do Lago Norte - RA XVIII.

Ar!. 2° O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, defmirá a
poligonal do Parque de que trata esta Lei Complementar.

Parágrafo único. A Associaçâo dos Moradores do Trecho 03 do Setor de
Mansões do Lago Norte participará da definiçâo da poligonal do Parque.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Ar!. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

/'..
./

Deputado GIM ARGELLO
I'residente

O Presidente da Cámara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgãnica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

LEI COMPLEMENTAR N° 639, DE 14 DE AGOSTO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital João Carlos)

Brasília, ". de setembro de 2002

lev
Deputado GIMAÍ(;ELLO

Presidenie

Dispõe sobre a cnaçao de área para
prática esportiva na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 1° Fica desafetada e alterada a destinação de uso da área comum do
povo com superfície total de 12.613,00m2 (doze mil, seiscentos e treze metros
quadrados) localizada na Quadra 11, Conjunto D, na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V.

Art. 2° A área referida no art. 1° passará para a categoria de área de
esportes e se destinará à construção de um Pólo Esportivo.

Art. 3° A desafetação de que trata o art. 1° será efetivada após audiência
pública, nos termos do art. 51, ~ 2° da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Ar!. 4° O Poder Executivo adotará as medidas necessárias à
implementação do disposto no art. '3°, no prazo de sessenta dias a contar da
publicação desta Lei Complementar.

Ar!. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçâo.
Art. 6° Revogam-se.as disposições em contrário.



Art. 1° Fica permitido a construção do terceiro e quarto payimentos nas
quadras da Área de Desenvolvimento Econômico - ADE do bairro Aguas Claras,
da Região Administrativa de Taguatinga - RA m.

Parágrafo único. Os novos pavimentos serão utilizados para atividades
comerciais, industriais, prestação de serviços e uso misto.

Art. 2° A altura máxima de edificação, a partir da cota de soleira fornecida
pela Divisão de Registro de Licenciamento e Fiscalização de Obras - DRFLO da
Administração Regional de Taguatinga - RA 111,é de 13,oom (treze metros).

Art. 3° O Poder Executivo providenciará as adequaçôes das Normas de
Gabarito, relativas a ADE do bairro Águas Claras da Região Administrativa de
Taguatinga - RA m.

ArtAO Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. SORevogam-se as disposições em contrário. f f i'_0 _ I..-r

Deputado GIM ARGELLO
Presidente J

VI - papelarias;
VII - salões de beleza e barbearias;
VIII - agências de turismo e/ou de passagens;
IX - agências de locação de veículos;
X - serviços fotográficos;
XI - lavanderias e tinturarias.
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçdo.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
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de setembro de 2002

Deputado GIM AR(;ELLO
Presidente

LEI COMPLEMENTAR N° 644, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Edmar)

Altera a destinação de uso do lote que
menciona, na Região Administrativa de
Santa Maria - RA XDI.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgãnica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Os lotes 1 e 4 do Conjunto A, Quadra AC 219, da Região
Administrativa de Santa Maria - RA XIII passam a ter o uso regido pela NGB
77191.

Art. 2° A alteração de uso dos lotes especificados no art. 1° implica
pagamento da outorga onerosa, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, i i de setembro de 2002

"

"'1".d, G1~O
presi:ei

ELL

LEI COMPLEMENTAR N" 64S, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital João Carlos)

Altera a alínea "a" da GB 0002/1 e o
item "11.2" da GB 0003/1 dos Setores
Hoteleiros - Norte e Sul da Região
Administrativa do Plano Piloto. RA I.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
terrnos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. l' Ficam estendidos aos lotes destinados a restaurantes e boates dos
Setores Hoteleiros Norte e Sul - da Região Administrativa do Plano Piloto - RA
I, as mesmas atividades de lazer e comércio de apoio aos serviços de hospedagem
permitidas pela GB 0003/1 para o embasamento dos lotes destinados a hotéis
daquele Setor. .

Art. 2' Ficam incluídas na alínea "a" da GB 000211 e no item "11.2" da GB
0003/1, ambas no Setor Hoteleiro - Norte e Sul da Região Administrativa - RA
I, as seguintes atividades:

I - lojas de revistas e souvenires;
11- butiques;
III - farmácias;
IV - joalherias;
V - pequenás agências bancárias e de câmbio;

LEI COMPLEMENTAR N° 646, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Rajão)

Dispõe sobre a desafetação de áreas
públicas destinadas aos Centros de
Esporte e Lazer - CEL da Região
Administrativa da Ceilãndia - RA IX.

O Presidente da Câmara Legislativa do Dístrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Ficam desafetadas as áreas públicas de uso comum do povo na
Região Administrativa da Ceilândia - RA IX, situadas na seguintes localidades:

I - na QNM 14, entre a ligação da via MI com a via M2 e o lote "A" da
QNM 14;

11- na QNN 14, entre a ligação da via N2 com a via N1 e lote "A" da
QNN 14.

Art. 2° As áreas desafetadas por esta Lei Complementar se destinam à
construção dos Centros de Esporte e Lazer da Ceilãndia - CEL.

Art. 3° Nos Centros de que trata o art. 2° serão construídos ginásios,
quadras poliesportivas, campos de futebol e outras instalações para a prática
desportiva e lazer.

Art. 4° O estádio construído na QNN 14, passa a integrar o Centro de
Esporte e Lazer da QNN 14.

Art. So Para execução do disposto nesta Lei Complementar, o Poder
Executivo realizará ampla audiência pública à população interessada, nos termos
do art. SI, ~ 2" do da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, ,! de setep1bro de 2002

Ilv/
Deputado GIM~ELLO

Preside~te

LEI COMPLEMENTAR N° 647, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
(Autor do Projeto: Vários Deputados)

Dispõe sobre a alteração de
parcelamento e posterior doação com
encargos da área que especifica,
localizada à QNL 17,Região
Administrativa de Taguatinga - RA 111;

Faço saber que a Cãmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
G?vemador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do ano 74 da Lei Orgânica do
Dlstnto Federal, sancionou, e eu, Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Ari. I ° Fica o Governo do Distrito Federal; por interrnédio dos órgãos
competentes de sua Administração, autorizado a proceder a alteração de
parcelamento com desafetação de área públicá de uso comum do povo e posterior
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doação com encargos à Igreja Evangélica Assembléia de Deus Ministério
Madureira - a área de 2Omx30m (vinte metros por trinta metros), localizada na
extremidade do Bloco H da QNL 17, Taguatinga - RA 111.

An. 2° As características técnicas da unidade imobiliária a ser criada serão
objeto de estudos específicos, coordenados pejos órgãos de planejamento urbano
do Governo do Distrito Federal.

An. 3° A desafetação de que trata o art. 1° fica condicionada aos
resultados de audiência pública com a população local, nos termos do que trata o
art. 51, da Lei Orgãnica do Distrito Federal.

An. 4° Para alleração do mencionado parcelamento observar-se-á o
disposto no art. 28 da Lei Federal nO6.766, de 19 de dezembro de 1979.

An. 5° Fica dispensada a licitação para a doação de que cuida o art. 1° nos
termos da parte final do art. 17, ~ 4°, da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993.

An. 6° A doação será feita por instrumento juridico adequado e observará
o disposto nesta Lei Complementar, os arts. 1° e 2", da Lei nO2.688, de 12 de
fevereiro de 2001, e demais normas aplicáveis à espécie.

An. 7° Como contrapartida à doação efetivada na forma desta Lei
Complementar, o donatário fará as edificações necessárias para o
desenvolvimento de suas atividades sociais extraídas do seguinte elenco:

I - oferecimento de cursos profissionalizantes e de prevenção ao uso de
drogas, cursos gratuitos de idiomas; .

11- programas ocupacionais nas áreas de cultura, lazer e esportes;
1lI- atividades geradoras de emprego e renda para a comunidade;
IV - programas de alimentação para moradores de rua e outras pessoas

socialmente excluídas;
V - implantação de creche destinada a filhos de trabalhadores de baixa

renda.
~ 1° Os cursos e outros encargos serão gratuitos e abertos à comunidade

do Distrito Federal, tendo preferência na inscrição, no caso de excesso de
demanda, as pessoas desempregadas e as que possuam renda de até cinco salários
mínimos mensais.

~ 2° É de dois anos, contados da assinatura do instrumento de
ocupação, o prazo para que o donatário inicie o cumprimento dos encargos
previstos nesse artigo.

~ 3° O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão
competente da Administração Pública, as benfeitorias que fará na área a ser
doada e os encargos que assumirá na forma desta Lei Complementar.

~ 4° Para a implementação do projeto referido no parágrafo anterior, o
donatário poderá firmar convênios com entidades públicas e privadas que alUam
na área social. .

~ 5° O projeto mencionado no ~ 3° será parte integrante do instrumento
de doação, independentemente de transcrição.

An. 8° O donatário fica obrigado a cumprir os encargos de que trata o
artigo anterior pelo prazo mínimo de cinco anos.

An. 9° O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação ensejará a reversão do bem ao
patrimônio do Distrito Federal.

~ 1° A reversão será feita após regular processo administrativo em que
seja assegurada a ampla defesa ao donatário.

~ 2" As benfeitorias realizadas incorporam-se à área referida no art. 1° e
também serão revertidas ao patrimônio do Distrito Federal.

~ 3° O Poder Público, em caso de reversão, indenizará, exclusivamente,
as benfeitorias realizadas na forma prevista no projeto de que trata o ~ 3° do art.
7°, desta Lei Complementar.

Arl. 10. A área a ser doada será previamente avaliada pela TERRACAP de
acordo com NBR 5676/89, que regula a avaliação de imóveis urbanos.

Arl. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
An. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

An. 1° Fica desafetada de sua destinação original a área pública, com
dimensão de 3.65Om2(três mil seiscentos e cinqüenta metros quadrados), na Área
Especial nO21/24, do Setor Oeste da Região Administrativa do Gama - RA 11.

~ 1° A desafetação de que trata este artigo fica condicionada à realização
de audiência pública, na forma do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

~ 2° A área ora desafetada passa a constituir nova unidade imobiliária
destinada ao uso institucional atividade culto e educação:"

An. 2° Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão competente de sua
Administração Pública, autorizado a doar, com encargos, a área objeto do artigo
anterior à Igreja Assembléia de Deus Ministério Internacional, CNPJ n°
02.517.087/0001-02; à Igreja Assembléia de Deus Monte Sinai, CNPJ nO
00.798.864/0001-09 e à Igreja de Deus na Bíblia, CNPJ nO01.601.921/0001-72.

Parágrafo único. Fica dispensada a licitação para a doação da área em
questão, nos termos da parte final do ~ 4° do art. 17, da Lei nO8.666, de 21 de
junho de 1993.

An. 3° .Como contrapartida à doação efetivada na forma desta Lei
Complementar, os donatários adotarão as medidas necessárias com vistas a
atender a crianças carentes da localidade com a manutenção de creches.

~ 1° Ficam os donatários dispensados do cumprimento do parágrafo
anterior, do art. 2° da Lei nO2.688, de 12 de fevereiro de 2001.

~ 2° É de dois anos contados da assinatura do instrumento de doação, o
prazo para que os donatários iniciem o cumprimento dos encargos previstos neste
artigo.

~ 3° Os donatários detalharão, em projeto. a ser apresentado ao órgãq
competente da Administração Pública, que fará parte integrante do instrumento
Qe doação, como serão desenvolvidas as atividades de que trata o capuI.

An. 4° Os donatários ficam obrigados a cumprir os encargos de que trata o
artigo anterior pelo prazo mínimo de cinco anos. contados da data de publicaçã.o
cresta Lei Complementar. I

Parágrafo único. Após o decurso do prazo previsto neste artigo, ficam os
donatários desobrigados dos encargos por ele assumidos, passando a área
mencionada no art. 1° desta Lei Complementar aos usos e atividades permitidos
pelas normas vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação enseja a reversão do bem ao
patrimônio do Distrito Federal, sendo resguardado aos donatários o amplo direito
de defesa. .,

Parágrafo único. Em caso de reversão de que trata o capul, o Poder
Executivo indenizará as benfeitorias realizadas.

An. 6° A área a ser doada, para os efeitos do art. 2° da Lei nO2.688, de 12
de fevereiro de 2001, está avaliada em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

An. 7° O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, contados .da
publicação da presente Lei Complementar, adotará as medidas necessárias para
que a doação seja efetivada. .

An. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Arl. 9° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, !' de setembro de 2002

/G-vi
Deputado GIM A~GELLO

President~

Comissões---------------------
Brasília, de setembro de 2002

I ' .- ...._.
Deputado GIM ARGELLO

Presidente

LEI COMPLEMENTAR N° 648, DE 23 DE AGOSTO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital César Lacerda)

Desafeta c autoriza a doação com
encargos da área que especifica na
Região Administrativa do Gama - RA
11.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgãnica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a se~inte Lei
Complementar:

DIRETORIA LEGISLATIVA

DMSÃO DE APOIO ÀS COMISSÓES

SACP. SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APBESENTAÇÁODE EMENDAS

I COMISSAO DE ECONOMIA ORÇAMENTO E.FlNANÇAS I
• PROJETO DE LEI D° 2977102, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que altera a Lei ri' 1.169, de 24 de julho de
1996, que autoriza a contratação de pessoal por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, nos termos do inciso V/II do art. 9
da Lei Orgânica do Distrito Federal.
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Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CO

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
ÚlümoDia:

12/09/02
25/09/02

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1815/02, de autoria do(a)
Sr(a) Deputado(a) AGUINALDO DE JESUS, que destina ao
Programa de Promoção de Desenvolvimento Económico e
Sustentável do Distrito Federal - PRÓ - DF, a área que especifica
da Região Administrativa de Samambaia - RA XII.

• PROJETO DE LEI nO 3122/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOÃO DE DEUS, que declara de utilidade pública a Academia de
Letras de Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

10/09/02
23/09/02

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 3123/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURlDES BRITO, que cria incentivo fiscal para as empresas que
empregarem cidadãos com idade igualou superior a 50
(cinqüenta) anos, na forma que espeçifica.

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1816/02, de autoria do(a)
Sr(a) Deputado(a) AGUINALDO DE JESUS, que desafeta e autoriza
a doação com encargo da área que especifica e dá outras
providências .

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJPRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
ÚlümoDia:

11/09/02
24/09/02

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

10/09/02
23/09/02

• PROJETO DE LEI nO 3124/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOÃO DE DEUS, que declara de utilidade pública o Instituto
Histórico e Geográfico do Distrito Federal.

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ
• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1818/02, de autoria do(a)
Sr(a) Deputado(a) EURIDES BRITO, que desafeta a área que
menciona, localizada na Região Administrativa do Guará -RA X e
dá outras providências .

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

11/09/02
24/09/02

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ
11/09/02
24/09/02

11/09/02
24/09/02

1° Dia:
ÚlümoDia:

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1817/02, de autoria do
EXECUTIVO LOCAL, que altera os arts. 1° e 4° da Lei
Complementar rf 21, de 23 de junho de 1997, que institui o Fundo
de Apoio e Assistência ao Idoso do Distrito Federal e dá outras
providências.

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CO • PROJETO DE LEI CO~PLEMENTAR d° 1819/02, de autoria do(a)
Sr(a) Deputado(a) ALIRlO NETO, que dispõe sobre a
complementação das Normas de Edificação, uso e Gabarito -
NGB 152/90, do Setor de Garagens e Concessionárias de
Veículos Sul - SGCV/S, na Região Administrativa do Guará - RA
X.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

10/09/02
23/09/02

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

11/09/02
24/09/02

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CO
Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 831/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELLO, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Professor OLlMPYO BARBOSA
FILHO.

COMISSAO DE ASSUNTOS FUNDIARIOS

• PROJETO DE LEI d° 2941/02, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP a
alienar diretamente, pelo preço de mercado, imóveis urbanos no
DF às Cooperativas Habitacionais cujos cooperados tenham
renda mensal superior a 12 (doze) salários mínimos.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

12/09/02
25/09/02

• PROJETO DE LEI nO 2976/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURlDES BRITO, que transforma a área que integra o Centro de
Educação Profissional Colégio Agrícola de Brasília, em Parque
Ambiental.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

12/09/02
25/09/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

COMISSAO DE EDUCAÇAO E SAUDE

• PROJETO DE LEI nO 3120/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURlDES BRITO, que dispõe sobre a universalização da
Educação Inclusiva nas escolas da rede pública de ensino do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
ÚlümoDia:

Obs.: Comissão a tramitar,.. CAF e CCJ

12/09/02
25/09/02 PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
11/09/02
24/09/02

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR D° 1814/02, de autoria do(a)
Sr(a) Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que transforma em área
de natureza urbana de uso controlado a área rural de uso
controlado na Região Administrativa de Sobradinho Oeste RA - V.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:

10/09/02
. 23/09/02

Obs.: Comissão a tramitar - CES e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 3121/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que assegura aos professores da rede pública
de ensino a concessão de desconto na aquisição de ingressos
para eventos artísticos e culturais.

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ
PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:

Último Dia:
11/09/02
24/09/02
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Deputado CARLOS XA VIER
Segundo Secretário

Diário da Câmara Legislativa

Mesa Diretora---------------------
Atos da Mesa Diretora

NOTA: De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

Obs.: Comissão a tramitar - CES e CCJ
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CRtDlTO IUPlEMENTAR

aUPLEMENTAÇAo

A Mesa Diretora da Cãmara Legislativa do Distrito Federal. no uso de suas
atribuições regimentais.

CONSIDERANDO a proximidade do término da presente iegislatura e a
conseqüente mudança de chefias da CLDF;

CONSIDERANDO que nessas ocasiões hã necessidade de rígido controle
dos bens patrimoniais, coordenado pelo Setor de Patrimõnio da CLDF; e,

CONSIDERANDO o previsto nos artigos 29 e 43 a 47 da Norma de
Administração de Bens Patrimoniais, aprovada pelo Ato da Mesa Diretora nO90/95.

RESOLVE:

Art. 1° Fica vedada a movimentação de bens patrimoniais entre as
unidades organizacionais da CLDF no periodo de 25/09/2002 a 31/12/2002.

ANUO I

ANEXO I

I!XEAClcro DI! 1002

U.ERC~ DE IOOZ

"'.00

S£OURlDADlSOCIAL
MCUIUOI DO TlSOURO

'"uo
Art. 2" Os casos excepcionais bem cemo as solicitações efetuadas pelos

parlamentares serão encaminhados a Se&etaria Executiva da Vice.Presidência e
decididos pela Mesa Diretora.•

CRtDlTO SUPLEMENTAA

CANCELAMENTO I!OURtOADI! IOCIAL
A!CURSOI DO TlSOURO

.Art. 3D Este Ato entra em vigor na data de sUp publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrãrio.
~

Sal 'de

Deputad ífA~S~
Vice-Presidente .

.~
Ol!putado CARLOS XA VIER
. Segundo.Secretário

de setembro de 2002.

..,...... " •• 1.0 •
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Ot.ODO cAMalU UO'ILAnv •• 00 Ol'SflIQ'O f'UlmW. '23.000

01.10" PUNDODII AlSl,rtMe1A1t awoe: OI cJ.MaaAUOlIo
LAmA DOCIllnuTO nDllUL 113.000

2•.•.••. 0001.10110 IlIUAflC"""OI. tNOINlIAÇOII IIl.nlTVlÇOU JUO." 'DO .7.000
n.to." ,.. ...... 'tJ.OOO

2'.'41.0001.1050.0031 IlI'aMCIMINTOI, INOINIZAÇOII 11I"'m.II;tln••....... JUa." 'DO .,....
3:1.10'.13 ,.. .....• tlJ.ooa
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ATO DA MESA DIRETORA N° ? 7 . DE 2002

A Mesa Diretora da CãmaraLegislativa do Distrito Federal, no uso de
IUU atribuições regimentais e tendo em vista o prescrito no inciso VIII. ~2" do art. 39 do
Regimento Interno da CãmaraLegislativa do Distrito Federal,

RESOLVE:

An. I" • Aprovar a solicitação de Crédito Suplementar no valor de
R$ 300.000.00 (trezentosmil reais) nostermos dos Anexos I e li

Art. 2" - EsteAto entra em vigor na datade suapublicação.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o prescrito no inciso VIII, ~2° do an, 39 do
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

ATO DA MESA DIRETORA N" 16 .DE 2002

RESOLVE

Art. I" - Aprovar a solicitação de C~~ito Suplementar
R$ 123.000.00(cento e vinte trésmil reais) nos termos d, ~exos I e 11.

An. ~o. Este Ato' entra em vigor na data de sua publicação.

no valor de
D'pUlado CARLOS XAVIER

Segando Socrotário
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Sala dI; R~ul1iõ~s.JL de setembro dc'2002.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal. no uso de suas
atribuições regimentais previstas no ~2°. do art. 39, e. lendo em vista o disposto na Lei
OrçDmenlária Anual de 2002 c. aiod .••, de IIcordo com o Processo nO 651/2002, folha nO 155;

RESOLVE

..I(:n:.m!ll/~ () pardgrqfo ""i,-o 1.10artigo r do Alo da .\l •.'SlJ
DirellJru,," 18de }OOI

ATO DA MESA DIRETORA N° 73. DE$r;,:~ DE 2002

Art. 1°. Fica acrescentado ao art. IOdo AlO da Mesa Diretora nO 28 de 2002. o
parágrafo único com a seguinte redação:

Arl. I"

Purâ}:rt{lú Úuh'o - ..• ullwri:açào l/~ que Irata (1 "opU( do artigo r é para o
l,aiudo de /7/U4/20U2Ú 09i12/2002.

An. 20 Este alo entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Rc\'ogam-se as disposiçõcs em contrário.

Deputado CARI.OS XAVIER
Segundo Secretário

OI

OI' •

....,....u ..~_DO_UIltctclO De200'

EXERCtcto DE 2002

ANUO I

ANEXO'

ATO DA MESA DIRETORA N" 7r. DE 2002

A Mesa Diretora da Câmara legislativa do Distrito Federal. no uso de
lUIS atribuições regimentais e tendo em vista o prescrito no inciso VIII, * 2° do art. 39 do
Regimento Interno da Câmara legislativa do Distrito Federal.

t.....•..
.'''.CIP'CAÇAO DA ,.. ••....•..• ro ••••••.....

O'aoo CoUwlA LlCItIUomlt. .00.000

Q1101 c.lIIAM UOrIUonvA •••••••
01.128 2éoo, '.11 MODIttMlN;&o DO"'IVM DI ••_ ..•. SI.ID.JI .00 ••••••• •••••••
OI.laa 20D0. 1471.0005 ~&ODO"'fI ••••••••

f'ORMATIl;A DA ~1IIoItA llGIIU.m. n.IO.:l1 'DO ....•.. •••••••
TOTAL ....•..

........
11"IC.,tCACAo .. m ••....•..• ro••••..•.....

O.aoo ~l.&CIIII..AfWA •••••••
0"0' cAuu UaallAmA •••••••
01.122 200(1.)3&4 COIfIfJIIUC.lo DI PIttOIO P'UIuco ".10.1' '00 ••••••• •••••••
01. '22.2000 3314 0003 CONIntUClo 11"HDI DIto c.lMAItA

lICQLAflYA "'.10." '00 ....•.. •••••••
..~--- TOTAL •••••••

RESOLVE:

ATO DA MESA DIRETORA N° 80, DE 2002.

An. )0 - Aprovar a solicitação de Crédito Suplementar no valor de
RS 840.000.00 (oitocenlos e quarentamil reais) nos termos do Anexo I

An. 2" - Este Ato entraem vigor nadala de suapublicação.

Altera a constituição da Comissão de
ReestruturaçAo Administrativa, criada
pelo Ato da Mesa Diretora r,o 107/2001

-~------..---..,...•.,-------~---:----

-----

Sala de Reuniões, / L d~ Setembro de 2002

Art. 3° Este Ato eCltraem vigor na data de sua publiC.2ção.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrario

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso das
competências conferidas pelo 0.11. 39 do Regimento Interno, tendo em vista o que rei
deliber~do no item 13 da 2.1 Re~nião Extraordiniria do Gabinete da Mesa Diretora, de 8,12
e 29 de novembrode 2001. cuja Ata foi ~ublicadano Del de 12de dezembrode 2001.

~ESOLVE:

Art. 1° Dispensar MARIA EUGÊNIA GRUBER, matricula 12.550-48, das
atribuições de membro titular da Comissão de Reestruturação AdminiEtrativa. e
MILENE GUIMARÃES, matricula 12.013-74. das atribuições de membro sup!ente
da referida Comissão.

Art. 2° Designar PATRICIA SILVA GOMES, matricula '12.373-44 como
membro titular da Comissão de Reestruturação Administrativa e DAVI LUQUEIZ
SALLES, matrícula 11.223-£8, como membro suplente.

RI 1.00••• ac. DI 2002

Depulado CARLOS XAVIER
I Segundo Secretário

Salade Reuniões. /./ defelembro de 2002.

Depu'a ~IR£NEUS
Vice-Presidente

ANUO I

M •••••• - VA LO.
''''CfPIQaCAO ..

••••• w DlI'A&.MllOO ,O,,, •..
01,000 c.IlMM;ALHIIUI ••••••OOClrlfll:l1a'lI)UAL 140.000

OUOt IWDO OI u.r •••••••.•.••••OI' cAIuM L~ ••••••\.Anv••00 _, •• , ••••••••.

10,JOZ.NOO.2on ~_'YCIOIlI_ttl«:wI ••••••
JJ.IO.31 •10 •.•.... ••••••_ •...-

tD.J02.~.lOUOOO1 IMMITINÇÃODlJI'I.-.o •••• YIIiIai. MIa

'lO ....... .......DOIIIJtYlDOU'Ool~LaGlILAnv •• )3.10 .•

-. TOTAL 140.000

cAtorre IU",UlfHTAA

'_NT" IrOURraADf. SOCIAL
AtCUAsoa DO T!.IOURO

Deputa ~NEUS
Vice. Presidente~.

Deputado CARLOS XAVIER
. S2gundo Secretário

Deputado MA I O • MANINHA
~ri e7ecretjriO

.1
\ttt'

Deputado .leÃo DE DEUS
.Ter=:eir:J Sec:"Gtário

/'~
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Gabinete da.MesaDiretora
de 2002.

o Gabinete da Mesa Diretora da Cámara Legislativa do Distrito
Federal. no uso da competéncia que lhe foi conferida pela a1inea"e" do inciso V do
art. 4° da Resolução n° 168, de 2000, tendo em vista os arts. 87 a 89 da Lei n°
8.112/90, aplicada nesta Casa por força da Lei n. 197/91 e do Ato da Mesa
Diretora n° 97/97,

RESOLVE:

I - AUTORIZAR a servidora !UNA ANDRADE, matricula n°
13.135-55, ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico-Legislativo, categoria.
Revisor Taquigráfico, a usufruir, no periado de 02.09.2002 a 01.10.2002, I (um)
ines da licença-prêmio por assiduidade co.ncedida pela Portaria nO 294, de 20 de
agosto de 2002, publicada no DCL de 21.08.2002, referente ao periodo aquisitivo
de 02.05.1997 a 30.04.2002, restando 2 (dois) meses a serem usufruídos em épOca
oponuna (Processo n° i.424/97 -CLOF)

2 - AUTORIZARa servidora WANDERLYFERREIRA DA COSTA,
matricula n° 11.022-78, ocupante do cargo efetivo de Assessor Legislativo, área
Economia, Orçamento e Finanças, a usufruir, no periado de 05.09.2002 a
04.10.2002, I (um) més da licença-prêmio por assiduidade concedida pela
Portaria-DRH n° 11, de 2 de maio de 2000, publicada no DCL de 04.05.2000,
referente ao periado aquisitivo de 04.02.1995 a 06.02.2000, restando 1 (um) mês e
15 (quinze). dias a serem usufruidos em época oportuna (Processo n°
: 1.860/95-CLOF)

2 - CONCEDER ao servidor JOSE MANOEL DA SILVA. matriculá
n° 13.277-35, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Copeiro,
3 (três) meses de licença-prêmio pOrassiduidade, referentes ao periado aquisitivo
de 23.07.1997 a 21.07.2002, a serem usufruidos em época oportuna (Processo n0
2.045/99-CLDF) ,

3 - CONCEDER ao servidor JOÃO LUIS COSTA DE ABREU,
matricula n° 13.172-49, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria
Têcnico de Administração, 3 (tres) meses de licença-prêmio por assiduidade,
referentes ao periado aquisitivo de 28.05.1997 a 26.05.2002, a serem usufruidos
em época oportuna (Processo n° 2. I53/97-CLDF)

4 - CONCEDER á servidora MARIA DA GLORIA DIAS DOS
SANTOS, matricula n° 13.091-49, ocupante do cargo efetivo de Assessor
Técnico-Legislativo, categoria Revisor Taquigráfico, 3 (três) meses de
licença-prêmio por assiduidade referentes ao periado aquisitivo de 03.04.1997 a
02.04.2002, a serem usufruldos em época oportuna (Processo n° 1.974/97-CLDF)

5 - CONCED£R á servidora TEREZA CHRlSTlNA BOAVlSTA
RODRIGUES, matricula n° 11.325-60, ocupante do cargo efetivo de Técnico
Legislativo, categoria Técnico com Formação em 2° Grau, 3 (três) meses de
licença-prêmio por assiduidade, referentes ao periado aquisitivo de 13.07.1993 a
11.07.1998, a serem usufruldos em época oportuna (Processo n° 825/97-CLDF),t

6 - AUTORIZAR o servidor kLEIN RIBEIRO MONTEIRO,
matricula nO 11.362-54, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria
Técnico de Informática/Programação. a usufruir, no periado de 31.10.2002 a
30.11.2002, 1 (um) 'mêS da licença-prêmio por assiduidade concedida pela
Portaria-DRH n° 36, de 20 de outubro de 1998, publicada no DCL de 21.10.1998,
referente ao periado aquisitivo de de 28.07.1993 a 26.07.1998, restando I '(um)
més a ser usufruido em época oportuna (Processo n° 2.377/98-CLDF)

RÉ so L \'E:

PORTARIA N"30,,? DE Jl DE SETEMBRO DE 2002.

o Gabiutte da i\1rsa Dirt10rn da Câmara l~islariva do Distrilo Frdtral, no
uso da atribuiçAo que lhe facultada pelo ano 40 lnciso 11da Resolução) 68/2000, e tendo em vista
o MemorandonO494 / FASCAL.de 05/09/02. e o ParecernO033/02 _ SEORC. de 06/09/02.

--=====-- .----.Jis
GETúLIO SOARES NOVÂES FROTA

Secretário. Geral

i-;L~iI-(
, MAURíCIOMATOSuJDES

Secretário Executivo/Primeira Secretaria

J~;~
Secretário Executivo/Terceira Secretaria

ARLECIO Ri!:GAZA!.
Secretário Exce tivo/ViceaPresidencia

i J.~,' Z~,(
OSmL lUiI IRO DASD.VA

Secretári~.'EX~CU?~Õ7S~nda Secretaria

. I - Aprovar. na forma dos anexos t c li, 8 aheração do Quadro de Detalhamento
da Despesa d.! Câmara Legislativa do Distrito Federal, aprovado pela Ponaria n° 00 I do Gabinete
da Mesa Dir~[orft. de II de janeiro de .2002.

Brasília.J1de Setembrode 2002.

5 CONCEDER li servidora CRISTINA PEREIRA 00
(NASCIMENTO, matricula nO.13.268-36, ocupante do cargo efetivo de Assistente
\Legislativo, categoria telefOnist.a, 3 (três) meSes de Iicehça-prêmio por assiduidade .
. leferentes ao periodo aquisitivo de 14.07.1997 a 12.07.2002, a serem usufruidos
, 'da Seguinte forma: 1 (um) m~s no periodo de 26.08.2002 a 25.09.2002 e 2 (dois)
_Ses em época oportuna (Processo n° 2.166/97-CLDF)t\

6 - CONCEDER á servidora SANDRA CURADO DOS SANTOS,
matricula n° í3.289-28. ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria
Continuo, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes ao periodo
aquisitivo de 01.08.1997 a 10.08.2002, a serem usufruidos da seguinte forma: 2
(dois) meses no periodo de 02.09.2002 a 01.11.2002, e I (um) mês em época
oportuna (Processo hO 1.204/2002-CLDF)

7 - CONCEDER ao servidor ADÃO AMORIM DA COSTA"
matricula n° 13.254-47, ocupante do càrgo efetivo de Assessor Legislativo, àrea
Processo Legislativo, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes
ao periado aquisitivo de I Lo 1.1997 a 09,01.2002, a serem usufruidos em época
oportuna (ProCesso n° 2. 121/2000-CLDF)

~~AESFROTA
Secretário-Geral

ARLECiOALD~ DREGMAL ~MAtim~1£~ES
Secretário Execu~vice-Presidéncia Secretário ~ieira secretaria

osmL~Cd.ó .D/~D.VA JOst ANTÔNIO~; •
Secrctârio~nda Secretaiia SecretárioExecutivo/Terceira Secrelaria

...~

3 - COliCEDER á servidora PAULA DE BRITO ARAÚJO,
matrtcula n° 13.175-43, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo,

,. categoria Auxiliar de Informática/Digitação, 3.(trés) meses de licença-prêmio por
assiduidade, referentes ao Jl"rioolo-aquisitivo de 28.05.1997 a 26.05.2002, a serem
usUfruídos em épob. oPortuna (Processo n° 1.206/2002-CLDF)

)- 4 - CONCEDER li servidora RITA DE cASSIA SOUZA DE
AZEvEDO, matricula .no .13.266-40, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar
Legislativo, categoria Operador de Máquina. Copiadora. 3 (trés) meses de
licença-prêmio por, a'!SidaJidade~ referentes ao periado aquisitivo de 09.07.1997 a
07.07.2002, a serem usufruldos em época oportuna (Processo n°
• 1.205/2002-CLOF) .

~
GETlJLlO SOARES NOVAES fROTA

Secretario - Geral I Presidência

JOSE ANTONIO PRATES
Secretario Executivo I 3a Secretaria

L. j. > 11'.. c..
~IAURjdo MATOSMENDES
Secretário Executivo I J a Secretaria

~

. .

ARLÉcio AL . ÂII;ORE GAZAL
Sec••"mo Execuli o / Vice-Presidência

de 2002.

., , O Gabinete da Mesa Di~etora da Cámara Legislativa do Distrito
Federal. no uso da competéncia que ihe foi conferida pela a1inea"e" do inciso V d~
art. 4° da Resolução n° 168, de 2000, tendo ein vista os arts. 87 a 89 da leI n
8.112/90. aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/91 e do Ato da Mesa
Diretora ilo 97/97, é a Resolução nO 185, de 2002,

1 - CONCEDER li servidora MILENE DE ALENCAR FERNANDES,
matricUla hO 13. i09-56, ocupante do cilrgô efetivo de Assessor Técnico-Legislativo,
.categoria Revisôr Taquigrálico, 3 (três) meses de ,licen..,.-prem.o por ~ss,dUld~de,
. referentes ao periodo aquisitivo de 16.04.1997 li 14.04;2002, a serem usufru.dos
em época oportuna (Processo hO 1.203/2002-CLDF)
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NATUREZA

ESPECIFICA,ÇAO DA FTE DE'''"''''' TOTAl
D£SPESA

.'000 tAMAAA LEGfSlATN'A 132.000

01901 fUNDO Df: ASSISTtNCIA A SAUDE DA

cAMAAA lLCISlATfVA 00 Df 132.000

103020400 2042 UANJT£NÇAo 00 fUNDO Dl AS$ISTI!HCIA

A SAUOE DOS SERVIDORES 33 90 39 12. 132,000 132.000

tO 302 0400.2042 0001 MANUftNÇAo 00 fUNDO Dt: ASSISTf:NCIA

•••SAlJO( oos 5ERY1OORfS DA c.IMAAA
lEGISlATIVA 339039 .2. 132 000 132.000

TOTAl 132.000

~EXC? I. ACRESCIMO
~.' \':.ORCAMENTO SEGURIDADE

. RECURSOS 00 TESOURO #

.RS 1,00

2 -Designar GLAUCO VANILSON URACHE. VI~IRA, Assistente
Legislativo, matrícula nO12.057.54, como membro da referida Comissão .

3 - Dispensar ALBERTO CAMPOS SIQUEIRA, Assistente Legislati~o-
Programador, matrícula nO 11.419-51, dos encargos de membro do Grupo TécnICO
de Assessoramento de que trata o Ato do Presidente nO23712002.

4 - Desígnar ADRIANA PENA, Assistente Legislativo Programador,
matrícula nO 11.999-7, como membro do referido Grupo Técnico de
Assessoramento.

\
Brasília, 11 de setembro de 2002

0<,"'''''' oH ELLopr~~:r
ANEXO 11• REOUCAo

Atos Adminisírativ_o_s _

ATO DO.PRESIDENTE N.° 545, DE 2002.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas

atribuições regimentais, . •

Brasília,

EXONERAR. a pedido, JoAo MARCELO DA SILVA GUIMARAES
matricula n° 1.4.296-26, a partir ~ 10109/2002. do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, d~
Gabinete da Liderança do PT. ( Resolução n.o 125197- (SV) - Processo n° 001.01856/99-
CLDF).

RESOLVE:

.~

RS '.00

ORÇAMENTO SEGURIDADE

RECURSOS 00 TESOUROANEXO Ir. PORTARIA 00

GABINETE DA MESA OlR£lQAA tr 3cra DE Jl SETEM8AOOE ~

NATUREZA

ESPECIFICACAo DA FTE O£TAl~ fal"'-
DESPESA

.'000 ~AAlE~LAnvA 132.000

01801 FUNDO DE ASSlSTtNC'" Ao ~ DA
CAMA.RA Lf:OISlAtrvA DO Df 132 DOO

10 302 0400 2042 ""'-HUTENÇAo 00 fUNDO DE ASSlSTEHClA

A SAUOE DOS SlRVlDORfS 3390 J6 '2. 132.000 132000

103020400 2042 0001 lAANUTENÇAo 00 fUNOO DE ASSISTtNCIA

Ao SAUOE DOS SERVIDORES DA c:AMMA

lEGISLAr"" ••• 3390 36 120 132,000 132.000

TOTAL .32000

ATO DO PRESIDENTE N° 543 DE 2002

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. no uso de suas atribuições regimentais.
c tendo em vista o que determina o Contrato finnada entre a Câmara Legislativa do Distrito
Federal e a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO D.F. -
ASSECON. de acordo com as especificações e condições estabelecidas no ContraIO nO 19/01.
conforme consta do Processo n° 0095/01-CLDF,

RESOLVE:

J. DISPENSAR o. servidor SIDNEY RIBEIRO DE PAULA. matricula n° 11.329.52,
ocupante do cargo de Assistente Técnico, dos encargos e funções de EXECUTOR
SUBSTl11JTO do referido ContTato:

11. DESIGNAR o servidor LUIZ CLÁUDIO BONFIM DA COSTA, matricula nO11.204-72,
CPF n° 287.831.741'<;8, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, como EXECUTOR
SUBSTl11JTO do Contrato em questão, cabendo ao designado exeTCeTas atribuições previstas
na Lei nO8.666/93, de 21.06.93, no Ato da Mesa Diretora nO042, de 1997, no Ato da Mesa
Diretora nO 036/02. e nas Normas de Execução Orçamentária.. Financeira e Contábil do Distrito
Federal. aprovadas pelo Decreto nO16.098 de 29.11.94, aplicáveis ao caso em espécie à CLDF
por força do Ato da Mesa Diretora nO020/91, de 10.06.91, publicado no DODF nO113191,de
13.06.91.

Reconhecimento de Dívida
CÂMARA LEClSLAl1VA DO DtSTRITO FEDERAL

RECONHECIMENTO DE DiVIDA DE EXERCíCIOS ANTERIORES

Processo rf 001- 127S02. Favon:ado: Insuruco Nacional de Seguro SOCW -INSS V~OC RS2162.9 (doIS mil CentO e
JCSSeI'4a c dois I'QIS c no"cnaa c:cMavos). Objcco: Pagamc:mo de ~ribuiç1o ao INSS. pane parrorW. refcrcmc.a Folha
de Pagamento de 11,98-1. n- 0812002.016: abnI de 1995. maio de 1996. Reconhecimento da diVida pelos OrdeMdorc:s
de Despesa Gcn.ho Soara Novacs Froca e Atteao Aleundre Gaza!, CXlfIforme consIa nos autos.

Processo n- 001- 126102. Fa\lOf'CCido:MoisCs Josê Marques c Outro, VakJr: RSIJ811.37 (U'ClCmil oitoec:nlOSc onu
reaas c tnnta c sete ccn&avos). ObJCIo. pgt' FOÜIade hpmcnlo Complcmcnw de n. 01112002.016. m. ao perc;cntual de
1I,9B-;' do pcriodo de maio de 1995 a abril de 1996, RccoMccunento da divida pelos Ordenadorc:s de Despesa: GcrUlto
Soua Novac:s Frota e ArICtlo AIe.uncln: Ciazal conforme consta nos utos.

Brasili.. i1 de set~bro de 2002.

Deputado f::!. -ELLOp~:~f'
ATO DO PRESIDENTE N° 544 , DE 2002

o Presideme da Cãmara Legislativa do. DistrilO Federal, no usp <Ie suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

'I

Você deseja

IIBasta enviar à Seção de Editorllção lIS informa~ões que você deseja ver
publiclIdlls 110 Del.

I - Dispensar DENISE SANKIEVCZ, Assessor Técnico Legislativo -
Advogado, matrícula n013.I04-66, dos encargos de Membro da Comissão Especial
de Licitação de que trata o Ato do Presidente nO237/2002.

CoorGe •• dorl. de Edho,.ção • P,oduçio GnR••
Seção de Edhor.çio

L,,-:--:-,-~-_-=_. __:-C==~:~~~~-::;~_~:~~~~~3_-~==c--
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Ler o jornal
que publica
diariamente

f .

nossas leis é
exercer'a'

I-, Cidadania.
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, -,' COO,dE~'l(lc!orio de EclilofO(;ÜO e ProçJuçüo Gráfica

. . ...
I' . ~ ~ .. -.- ~-



~ _--_.~":; ••• ""_._. -~_._ • .J


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012

